
                    Piracicaba, quinta-feira, 28 de novembro de 2024 

Sindicato pede na Justiça a condenação
da Oji Papéis por práticas anti-sindicais

Tramita na Justiça do Trabalho, em Piracicaba, ação movida pelo nosso Sindicato 
contra  a  Oji  Papéis.  A  aça�o  propo� e  condenar  a  empresa  por  pra� ticas  anti-sindicais, 
asse�dio moral ou sexual. Esse processo ja�  tem audie#ncia marcada para janeiro de 2025. 

A decisa�o de denunciar a Oji Pape� is na 
Justiça e�  em funça�o de que ao longo dos 
u� ltimos  13  anos,  a  empresa  tem 
adotado pra� ticas que visam prejudicar 
o  trabalho  do  Sintipel  na  defesa  dos 
trabalhadores.  Isso inclui  perseguiça�o, 
pressa�o, discriminaça�o, asse�dio, e ate�  a 
transfere#ncias de local de trabalho de 
diretores do Sindicato. 

E-  fato  que  a  Oji  Pape� is  adotou  um  sistema  de  gesta�o  opressivo,  promovendo 
competiço� es internas com o u� nico objetivo de aumentar a produça�o, sem considerar 
a integridade fí�sica dos trabalhadores. 

Diante disso, na�o e�  a0  toa, na tentativa de se defender, a empresa vem promovendo 
diversas manifestaço� es para ludibriar os trabalhadores,  como palestras,  reunio� es, 
questiona� rios,  entre  outras  aço� es,  tentando  passar  a  sensaça�o  de  que  tem 
“preocupaça�o” com a sau� de de cada um. No entanto, na pra� tica, isso na�o ocorre.

Em uma outra reclamaça�o trabalhista de perseguiça�o e asse�dio, que ja�  foi julgado 
pela justiça do trabalho em Piracicaba, a empresa foi condenada por danos morais e 
a devolver todos os valores descontados do trabalhador em raza�o de suspenso� es, 
bem como de que deve retirar tal penalidade dos registros funcionais do trabalha-
dor. 



Juiz questiona “Regra de Ouro”
Ainda nesse processo, o Juiz disse, que a “regra de ouro” na�o e�  devidamente observa-
da na empresa, visto que a a� rea de segurança do trabalho sequer acompanha a reali-
zaça�o das atividades que demandam trabalho em altura.  Continua o juiz dizendo 
que, “causa estranheza que o setor de segurança sequer tenha conhecimento 
da programação prévia da lubrificação, e que só acompanhe a tarefa se for so-
licitado – o que demonstra, no mínimo, a existência de falha relevante do pró-
prio setor de segurança quanto à alegada regra de ouro de trabalho em altu-
ra”. Portanto, na�o e�  a0  toa que a Oji Pape� is iniciou o processo de mudança da atual 
regra de ouro.

Agora a nova ta� tica da empre-
sa vem sendo atrave�s do DDS 
(dia� logo dia� rio de segurança), 
so�  que na�o. Nesses DDS, ao in-
ve�s  de falar sobre prevença�o, 
sobre  sau� de  para  evitar  aci-
dentes, esta�o tratando sobre a 
contribuiça�o  ao Sindicato,  or-
ganizando grupos para sair do 
Sindicato.  Que  vergonha!  E  a 
empresa,  na  maior  cara  de 
pau, diz que na�o esta�  sabendo 
de nada.

Tambe�m nesse mesmo processo, vamos cobrar da Oji o PLR de 2022 para todos, ate�  
porque a empresa obteve um lucro de R$ 168 milho� es e deu ZERO de PLR aos seus 
funciona� rios. 

E-  assim na Oji Pape� is, dois pesos, duas medidas, duas caras, faces ocultas. O fato e�  
que na Oji o que se fala na�o se escreve, na�o se iludam, quando na�o servirem mais a0  
sua cultura, estara�o fora, como muitos ja�  esta�o.

Trabalhador, fortaleça o seu Sindicato, se filiando e participando das decisões 
que são do seu interesse.  Só o sindicato defende os seus interesses. A Oji dá o 

emprego, mas desde que você devolva com muito lucro e siga suas regras, mes-
mo que isso custe a sua saúde. 

Emerson Cavalheiro
PRESIDENTE 


